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22.3 - A participaçáo nesta licitação implica a aceitação integral e inetratável dos termos do edital
e demais documentos licitatórios.

22.4 - Fica estabelecido que toda e qualquer informação, esclarecimentos ou dado fornecidos
verbalmente por empregados do MunicÍpio de Nova Santa Bárbara não serão considerados como
argumento para impugnaçôes, reclamações e reivindicações por parte das proponentes.

22.5 - O Contratante se reserva o direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a

execuçáo da obra, mediante pagamento único e exclusivo dos trabalhos efetivamente
executados, através de medição, e, quando for o caso, dos materiais existentes no local da Obra,
pelos custos de aquisição regularmente comprovados.

22.6 - A Comissão de Licitação, a seu exclusivo critério, poderá efetuar vistoria nas instalações
das proponentes durante a fase licitatória.

22.7 - Cabeá a Contratada o pagamento ou o ressarcimento ao Contratante de todos os valores
de multas aplicadas pela Delegacia Regional do Trabalho, CREA ou qualquer outra entidade em
deconência da execução do contrato.
22.8 - A Contratada não poderá ceder o contrato, no todo ou em parte, a nenhuma pessoa física
ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, e expressa anuência do Contratante. Caso haja
autorizaçâo e expressa anuência do Contratante, parâ que a Contratada possa subcontratar
serviços, está subcontratação náo altera a responsabilidade da Contratada, que continuará
integral perante o Contratante, bem como, náo existirá vínculo entre o Contratante e a
subcontratada, no entanto está responde solidariamente com o subcontratante pela perfeição da
prestação.

22.9 - A Contratada assumirá integral responsabilidade pelos danos que causar ao Contratante
ou a terceiros, por si ou seus representantes, na execução da Obra, ficando isento o Contratante
de toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrêncla dos mesmos.

22.10 - Por determinaçáo da Contratante, a Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas
condições contratuais, os acréscimos ou supressÕes que se fizer na Obra, em até 25% (vinte e
cinco por cento) do preço inicial atualizado do Contrato.

22.10.1 - A supressão de serviços resultantes de acordo celebrado expressamente entre o
Contratante e a Contratada, poderão ultrapassar o limite estabelecido no subitem 22.10.

22.10.2 - Se no Contrato não houverem sido contemplados preços unitários para determinados
serviços, esse serão íixados mediante acordo entre as partes, respeitando-se o limite
estabelecido no subitem 22.10.

22.11 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento.

22.12 - Caso as datas previstas para a realização de eventos da presente licitação sejam
declaradas feriado ou ponto facultativo, aqueles eventos serão realizados no primeiro dia útil
subsequente.

22.13 - As marcas comerciais dos materiais constantes nos projetos, nas especificações técnicas,
nos memoriais e nos orçamentos, quando citadas, são protótipos mmerciais que servem,
exclusivamente, para indicar o tipo de material empregado. Portanto, serão aceitos materiais com
qualidade, características ê tipo equivalentes ou similares.
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22.14 - Fica eleito o Foro da Comarca de São Jerônimo da Serra, com renúncia de qualquer
outro, por mais privilegiado que seja, para serem dirimidas possíveis dúvidas oriundas desta
licitação.

22.15. As informaçôes especÍficas relativas ao Edital, seus adendos, modelos, e anexos, poderão
ser solicitados, por escrito junto à Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de
Nova Santa Bárbara, na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - Nova Santa Bárbara -
Paraná, Telefone (43) 3266-8í14, nos horários compreendidos entre 8:00 às 12:00 e 13:00 às
"17:00, de segunda a sexta-feira, ou ainda por E-mail: licitacao@nsb.or.oov.br até 07 (sete) dias
antes da data limite estabelecida para recebimento das propostas (envelopes no 01 e no 02).
Ainda, demais informações, poderáo ser prestadas pessoalmente ou pelo Fone (43) 3266-81 14,
nos horários acima especificados.

Nova Santa Bárbara, 1511212021 .
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Secretário Municipal de Obras, do Trabalho e Geração de Empregos
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Presidente da Comissão de Licitação

Portaria n" 03412021

Danilo Dassayev Gozi
Assessor Técnico de Engenharia
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MINUTA DE CONTRATO DE EMPREITADA DE OBRA A PREÇOS FIXOS E
SEM REAJUSTES QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE NOVA

ANEXO N'Oí

SANTA BÁRBARA E A EMPRESA
ABAIXO:

TOMADA DE PREçOS No'.ll2o2',l

Pelo presente instrumento particular de contrato, vinculado ao Edital de
TOMADA DE PREÇOS No 1t2021, de um lado, o MUNICíP|O DE NOVA SANTA BÁRBARA,
pessoa jurídica de direito público intêrno, com sede à
Santa Bárbara - Paraná, inscrito no CNPJ sob o no

Nova
neste ato

representado por seu Prefeito brasileiro, casado, residente e domiciliado
nesta cidadê, doravante denominado CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOME>, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ

\, sob no. <FORNECEDOR.CONTRATO#T&CNPJ>, com endereço à
<FORNECEDOR. CONTRATO#T&ENDERECOCOMPLETO>,
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CIDADEUF>, neste ato representada pelo Sr.
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOMEREPRESENTANTE>, inscrilo no CPF sob no.
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CPFREPRESENTANTE>, RG n"
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&RGREPRESENTANTE>, a seguir denominada CONTRATADA,
que ao final está subscrevem, tem entre si justo e convencionado o presente contrato, regido pela
Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993 e demais alterações, de acordo com as seguintes cláusulas
e condições:

CLAUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO
1.'1. Constitui objeto deste contrato a execução de pavimentação em pedras poliédricas, na
estrada do Pocinho (Vila Rural), no Conjunto América e no Pátio da Secretaria de Obras do
Municipio de Nova Santa Bárbara - PR, sob regime de empreitada por preço global, tipo menor
preço, em consonância com os projetos, especificações técnicas e demais peças e documentos
da Tomada de Preços n' 112021.

CúUSULA SEGUNDA. DOS ANExos CoNTRATUAIS
2.1. Fazem parte integrante do presente contrato, como se nele estivessem
seguintes documentos:
a) Edital de Tomada de Preços n" 112021, e seus Anexos;
b) Proposta da CONTRATADA, datada de.........

transcritos, os

2.2. Os documentos mencionados nesta cláusula, de que as partes declaram ter pleno
conhecimento, seráo considerados suficientes para, em conjunto com este contrato, definir o seu
objeto e a sua períeita execução.

cúusuLA TERCETRA - DA FoRMA DA ExEcuÇÃo
3.1. Os serviços necessários à conclusão da obra, objeto deste contrato, serão executados em
conformidade com as especificações constantes no Edital de Tomada de Preços n' 112021.

23
Rua Walfredo Bittencoun de MoÍaes n' 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250400 Nova Santa Bárbarq Paraná

w\vw.nsb.Dr.gov.br

NOVA SANTA BARBARA

2.3. A partir dâ assinatura do presente contrato, a ele passam a se vincular todas as atas de
reuniôes e/ou termos aditivos, que vierem a ser realizados e que importem em alterações de
qualquer condição contratual, desde que devidamente assinados pelos representantes legais das
partes.
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CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO

4.1. O preço global para a execução do objeto deste Contrato, a preço fixo e sem reajuste é de

, daqui por diante denominado "Valor Contratual"

4.2. No preço apresentado nesta cláusula já estão inclusas as despesas com impostos, seguro,

taxas e demais encargos necessários à execução do objeto contratado.

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIçOES DE PAGAMENTO

5.1. A CONTRATADA poderá apresentar Íatura parcial para pagamento, correspondente as
etapas dos serviços execulados. As faturas parciais não poderão possuir valores inferiores a '10%

(dez por cento) do valor global do contrato, como também a fatura final não poderá ser inferior a
400/o (quarenta por cento) do valor global do contrato. O pagamento será efetuado após
aprovaçáo da folha de medição.

5.2- O pagamento dos serviços será efetuado em moeda brasileira corrente, até í5 (quinze) dias
úteis, após medição e apresentação correta de cada fatura dos serviços executados e

documentos pertinentes, devidamente protocolados, desde que cumpridas às cláusulas
contratuais e obedecidas às condições para liberaçáo das parcelas.

5.3. O faturamento deverá ser apresentado, conforme segue

a) nota fiscal/fatura, com discriminação resumida dos serviços executados, número da licitação,
número do contrato, discriminação dos impostos e encargos que seráo retidos pelo município e
incidentes sobre o objeto contratado, e outros dados que julgar convenientes, não apresentar
rasura e/ou entÍelinhas e ser certificada pelo Responsável Técnico;

b) Cópia(s) da(s) guia(s) de recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS
do(s) último(s) recolhimento(s) devido(s), devidamente quitada(s), de conformidade com o
demonstrativo de dados referentes ao FGTS/lNSS, exclusivo da obra contratada;

c) prova de inexistência de débitos inadimplidos pêrante a Justiça do Trabalho - Certidão Negativa
de Débitos Trabalhistas - CNDT;

d) cópia da folha de pagamento dos empregados da obra contratada;

e) a liberaçáo da primeira parcela fica condicionada à apresentaçáo

e.1) da ART pela CONTRATADA;
e.2) comprovação de abertura da matrícula CEI/CNO junto à Receita Federal, com os dados
conforme contrato;
e.3) da quitação junto ao FGTS/CEF, por meio do CRS.

f) a liberação da última parcela fica condicionada à apresentaçáo:
f.í) da certidão negativa de débitos, expedida pela Receita Federal, referente ao objeto contratado
concluído (em caso de obra civil a CND deverá conter a metragem da obra conforme projeto/área
de reforma/área de acréscimo/área nova);
f.2) do Termo de Recebimento Provisório;
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f.3) de comprovante, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e energia elétrica. As

despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto, são de inteira

responsabilidade da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEXTA - DA UGÊNCN
6.1. O prazo de vigência do presenle contrato é de 2í0 (duzêntos e dez) dias, contados da data

da assinatura do mesmo.

CLÁUSULA SÉTIIUIA. DO PRAZO DE ENTREGA DA OBRA
7.1. A contratada obriga-se a entregar a obra concluida, sem nenhuma pendência e

provisoriamente recebida, em até 180 (cento e oitenta) dias, contados do 10" (décimo) dia da

data de assinatura do Contrato de Empreitada.

CúUSULA oITAVA - FISCALIZAçÃO, ACEITAÇÃO, TESTES, RECEBII,ENTO E POSSE DA
OBRA
8.1 - A Íiscalização da execuçâo da obra será feita por técnico devidamente habilitado e
credenciado pelo Contratante, com responsabilidades específicas.

8.2 - A Contratada deverá permitir que funcionários, engenheiros, especialistas e demais peritos
enviados pelo Contratante:

8.3 - No desempenho destas tarefas, deverão os técnicos da Contratante contar com a total
colaboração da Contratada.

8.4 - A Contratada deverá manter um perfeito sistema de sinalizaçáo e segurança em todos os
locais de serviços, principalmente nos de trabalhos em vias públicas, de acordo com as normas
de segurança do trabalho.

8.5 - A Contratada deverá manter no local da obra, preposto aceito pela Contratante para
representá-la na execução do contrato.

8.6 - A Contratada deve manter no canteiro de obra um projeto completo, o qual deverá ficar
reseryado para o manuseio da fiscalização e do órgáo financiador da obra.

8.8 - A execução de serviços aos domingos e feriados só será permitida com autorizaçáo prévia
da fiscalização.

8.9 - A Contratada será obrigada a Íepa,at, conigir, remover, substituir ou reconstruir, à suas
expensas, no total ou em parte, os serviços referentes à obra em que se verifiquem vícios,
defeitos ou inconeçôes resultantes de má execução ou má qualidade dos materiais empregados.

8.10 - Caso a Contratada não execute, total ou parcialmentê, qualquer dos itens ou serviços
previslos, o Contratante reserva-se o direito de executá-los diretamente ou através de terceiros.
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d) lnspecionem a qualquertempo a execução da obra;
e) Examinem os registros e documentos que considerem necessários conferir;
! Verifiquem se estão disponÍveis, na obra, os veículos, máquinas e equipamentos

disponibilizados pela Contratada. Caso fique conslatada a falta dos mesmos no local da obra,
serão impostas as sançôes previstas no contrato de empreitada.

8.7 - A Contratada deverá manter no canteiro da obra o Boletim Diário de Ocorrências - BDO,
que deverá ser preenchido e rubricado pelo encarregado da Contratada e pela fiscalizaçáo.
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Ainda, a Contratada deverá atender às determinaçóes da fiscalização no prazo máximo de 24
(vinte e quatro) horas, e prestar toda assistência e colaboração necessária.

CúUSULA NONA - SEGURANçA E MEOICINA DO TRABALHO
9.1 - A Contratada deverá fornecer a lodos os trabalhadores o tipo adequado de equipamento de
proteção individual - EPl, treinando e tornando obrigatório o uso dos EPls.

9.2 - O equipamento de proteção individual fornecido ao empregado deverá, obrigatoriamente,
conter a identificação da Contratada. Nâo se eximindo, a Contratada, da total responsabilidade
quanto à negligência ou descumprimento da Lei Federal no 6.514 de 22n2n7, PortaÍia no 3.2'14
de 08/06/78, Normas Regulamentares - NRs 01 a 28 e em especial NRs 04, 05, 06 e 18.

9.3 - Deverão ser observadas pela Contratada todas as condições de higiene e segurança
necessárias à preservação da integridade física de seus empregados, ao patrimônio do
Contratante e de outrem, e aos materiais envolvidos na obra, de acordo com as Normas
Regulamentares - NRs, aprovadas pela Portaria no 3.214 de 08/061/8, Lei Federal no 6.514 de
22112n7. A Contratada não será eximida de qualquer responsabilidade quanto à segurança
individual e coletiva de seus trabalhadores.

9.4 - Cabe a Contratada solicitar ao Contratante a presença imediata do responsável pela
fiscalização em caso de acidente(s) na Obra e/ou nos serviços e/ou nos bens de terceiros, para
que seja providenciada a necessária perícia.

CLÁUSULA DÉCIi'A. DO RECEBIMENTO DA OBRA
10.1 - Assim que a execuçáo da obra tenha sido concluida de conformidade com o contrato, será
emitido termo de recebimento provisório assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da
comunicaçáo da Contratada.

10.2 - Após o ptazo de 60 (sessenta) dias do recebimento provisório, será procedido o
recebimento definitivo, por comissão especificamente designada pelo Contratante, ocasião em
que será lavrado termo de recebimento definitivo. Sendo que, o recebimento provisório ou
definitivo náo exclui a responsabilidade civil pela qualidade da obra, nem a ético-profissional, pela
perfeita execução do contrato.

10.3 - O Contratante toma possê do Canteiro de Obras e do objeto do contrato dentro de 03 (três)
dias da data da formalizaçáo do Termo de Recebimento Deflnitivo.

cLÁusuLA DÉcttrtA pRtMEtRA - DAs oBRIGAçoes oa CoNTRATADA
11.1. Além das naturalmente deconentes do presente contrato, constituem obrigações da
CONTRATADA:

a) Fornecer por sua exclusiva conta, todo material e mão-de-obra que se façam necessários para
a execução total da obra, mesmo que não tenham sido incluídos nas planilhas de quantitativos
pela CONTRATANTE, porém constantes das especificaçóes fornecidas para a elaboração da
proposta e pertinentes âo objeto contratado;

Rua Wsl&edo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Noya Santa Btubara, Paraná -
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b) Responsabilizar-se pelos encargos e obrigações trabalhistas, securitárias, previdenciárias,
fiscais e comerciais, resultantes da execuçáo do contrato, relativos à máo-de-obra utilizada, bem
como os deconentes de responsabilidade civil em geral;
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c) Responsabilizar-se por qualquer dano ou prejuízo causado às instalaçóes e ao pessoal da

CONTRATANTE ou terceiros, por funcionários ou pertences da CONTRATADA ou seus

prepostos, correndo por sua conta exclusiva todas as providências e despesas decorrentes;

d) A CONTRATADA assumirá exclusiva responsabilidade por todos os prejuízos que causar ao

Município de Nova Santa Bárbara, por inadimplemento de qualquer obrigação contratual,

especialmente no que se refere ao cumprimento das especificaçóes e prazo de execução;

e) Efetuar às suas expensas, o transporte de pessoal e equipamentos, até o local da obra;

f) Manter em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condiçôes de

habilitação e qualificaçáo exigidas no Edital de Tomada de Preços n" 112021, durante toda a
execuçáo deste contrato.

GúUSULA DÉCIiIIA SEGUNDA. DAS OBRIGAçÔES OI CONTRATANTE
12.1 Além das naturalmente deconentes do presente contrato, constituem obrigaçóes da
CONTRATANTE:

a) Pagar o valor constante na cláusula quarta no prazo avençado;

b) Acompanhar e Íiscalizar os serviços em lodas as suas etapas;

cúUSULA DÉcIMA TERGEIRA - DAS PENALIDADES
Serão cominadas as seguintes penalidades, sem prejuízo da ação civil e criminal que couber

13.2 - Multa de 0,1% (um décimo por cento) do valor contratual por dia de atraso na colocação de
placas, conforme modelos fornecidos pelo Contratante. As placas deverão ser colocadas na obra
em até 10 (dez) dias contados após a data da assinatura do Contrato de empreitada;

í3.3 - Multa de 1% (um por cento) do valor contratual quando, por açáo, omissáo ou negligência,
a Contratada inÍringir qualquer das demais obrigaçôes contratuais;

í3.4 - Multa de 1% (um por cento) do valor contratual quando a Contratada não disponibilizar os
veículos, máquinas e equipamentos na obra;

13.5 - Multa de 10o/o (dez por cento) do valor contratual quando a Contratada ceder o contrato, no
todo ou em parte, a pessoa física ou jurídica, sem autorização e expressa anuência do
Contratante, devendo reassumir a execução da obra no prazo máximo de l5 (quinze) dias, da
data da aplicação da multa, sem prejuízo de outras sanções contratuais;

13.7 - Suspensão do direito de participar em licitações/contratos advindos de recursos do
Município de Nova Santa Bárbara, pelo prazo de 02 (dois) anos, quando por culpa da Contratada,
ocorrer à suspensão, ou declaração de inidoneidade, pot pÂzo a ser estabelecido pelo
Contratante em conformidade com a gravidade da infração cometida pela Contratada,

Rua Walfredo Bittencoun de MoÍaes n'222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbara, Pardrá -
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'l 3.1 - Multa de 0,1o/o (um décimo por cento) do valor contratual por dia consecutivo que exceder à
data prevista para conclusão da obra;

13.6 -Multa de 20% (vinte por cento) do valor contratual quando for caracterizada a rescisáo do
conlrato;
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observando-se o disposto no Artigo 78 e incisos da Lei Federal no 8.666i93 e suas alterações
posteriores;

13.8 - A multa será cobrada pelo Contratante de acordo com o estabelecido pela legislaçáo
pertinente. Caso a Contratada não venha a recolher a multa devida dentro do prazo determinado,
a mesma será descontada do valor das parcelas vincendas;

13.9 - As sanções previstas nos subitens 13.1 a 13.7 inclusive, poderáo cumular-se, porém, não
poderáo exceder a 300/o (trinta por cento) do valor contratual, e, também, não excluem a
possibilidade de rescisão administrativa do contrato.

CLÁUSULA DÉGIMA QUARTA - DA RESCISÂO
14.1 - O Contratante se reserva o direito de rescindir o contrato, independentemente de
interpelação judicial ou extrajudicial, nos casos a seguir mencionados:

'14.1.1 - Ouando a Contratada fali, for dissolvida ou por superveniente capacidade técnicã;

14.1.2 - Quando houver inadimplência de cláusulas ou condições contratuais por parte da
Contratada e desobediência da determinação da fiscalização;

14. 1.3 - Quando a Contratada transferir, no todo ou em parte, o contrato a quaisquer empresas ou
consórcios de empresas sem expressa anuência do Contratante;

í4.1.4 - Quando houver atraso dos serviços, sem justificativa aceita pelo Contratante, pelo prazo
de 30 (trinta) dias;

14.1.5 - Decorrido período igual ou superior a 1/3 (um terço) do prazo de execuçáo sem
manifestaçáo quanto à execuçáo da obra pela Contratada, estará caracterizada a recusa, dando
causa à rescisâo do contrato e à aplicação de multa;

14.'1.6 - A rescisão do contrato, quando motivada por qualquer dos subitens anleriores
relacionados, implicará a apuração de perdas e danos e a aplicaçáo das demais penalidades
legais cabíveis e mencionadas nos Artigos 78,79 e 80 da Lei Federal no 8.666/93.

cúusuLA DÉcrnA eurNTA - DAs ALTERAÇôES
15.í. Seráo incorporados a esle contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, quaisquer alteraçôes
nas especificações técnicas, nas quantidades, nos prazos de execução ou nos valores,
decorrentes das obrigações assumidas pela CONTRATADA.

cúusuLA DÉcrMA sExrA - DAs DESPESAS oRçAMENTÁR|AS
16.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da dotação orçamentária:

Rua Walfredo Binencoun dc Moracs n'222, Centro, Fonc 43. 3266.8100, CEP - 86.250{00 Nova Sa,lta B&bar4 Paraná-
www.nsb.pr.gov.br

Dotações

2021 860 los.oor.rs.rzz.oo7o.2oo9 lo l+.l.so.si.oo.oo Do Exercício
2021 gso los.oor.rs.+sr.oo9o.1ooalo l+asoslio.oo Do Exercício
2021 1006 los.oor.rs.+sr.oo9o.1oo1 l77o l+.a.so.sr.oo.oo Do ExercÍcio

Exercício da lConta da lFuncional programática lFonte lNatureza da lcrupo
despesa pespesa I lO" ldespesa II I lrecurso | |

da lonte

28
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NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

CúUSULA DÉCIMA SÉTMA. DO FORO
17.1 . Elegem as partes, de comum acordo, o foro da Comarca de São Jerônimo da Serra -
Paraná, como o único competente para serem dirimidas todas as dúvidas que porventura se

originem no presente contrato.

Nova Santa Bárbara,.... de ....... de 2021.

Empresa Vencedora Prefeito Municipal

Funcionário responsável pelo acompanhamento do contrato

Rua Walfredo Bittencourt dc Moraes n" 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250400 Nova Santa Bárbar4 Paraná -
www.nsb.pÍ.gov.br

29

17.2. Assim, estando justos e contratados, firma o presente contrato em 03 (três) vias de igual
teor, na presença de 02 (duas) testemunhas.
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PREFBTURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARÂNA

ANEXO NO 02
(Razão social, endereço, telefonê, e-mail e CNPJ)

CARTA. CREDENCIAL

Qnsei!_9Joca!),\nseU.-dD, de (tnSg!t-É) de (inserir o alp)

À
Comissão de Licitação.

REF: EDITAL TOÍI|ADA DE PREçOS No í/202í

Objeto: Contratação dê empresa especializada para execução de pavimentação em pedras
poliédricas.

Prezados Senhores,

O abaixo assinado, (inserir o nome completo\, carteira de identidade,
tnsenronumefoeo em , na qualidade de responsável legal pela proponente

@,vem'pelapreSente,informaraVossaSenhoria,queosenhor
(inserir o nome completo\, carteira de identidade \nserir o núnero e o ór , é a
pessoa designada por nós para acompanhar a sessão de abertura e recebimentos da
documentação de habilitação e propostas de preços, para assinar as Atas e demais documentos,
e com poderes para renunciar a prazos recursais a que se referir a licitaçáo em epígrafe.

Atenciosamênte,

(carimbo, nome, RG no, e assinatura do responsável)

(Nome, RG no e assinatura do representante legal)

OBS: Firma reconhecida do responsável legal

Rua Walfredo Bittençourt de Mordcs n'222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa BáÍbarÀ Paraná -
wlvw.nsb.DÍ.eov.br

30
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTÂDO DO PARÂNÁ

ANEXO NO 03
(razão social, endereço, telefone, e-mail e CNPJ)

OECLARÂçÃO DE RECEBIMENTO DE DOCUTUIENTOS

A
Comissão de Licitação.

ReÍ: EDITAL TOMADA DE PREçOS No 11202'l

Objeto: Contratâção de empresa especializada para exêcução de pavimentação em pedras
poliédricas.

O signatário da presente, o senhor (inserir nome completo), representante
legalmente constituído da proponente (inserir o nome da proponente), declara que a mesma
recebeu toda a documentaçáo relativa ao lole único da Tomada de Preços supramencionada, do
Edital e em apreço.

@serircJoçall,\nserir o dia\ de (tnseliromlÊ§) de (inseiro ano)

(carimbo, nome, RG no e assinatura do responsável legal)

Rua Walfredo Bittencourt de Moracs n' 222, Centro, Fonc 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa BáÍbar4 PaÍaná -
rvrvw.nsb.or.sov.br

3l
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PREFBTURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESÍADO DO PÂRANA

ATESTADO DE VISITA

Ref: EDITAL TOMADA DE PREçOS No 112021

Objeto: Contratação dê empresa especializada para execução de pavimêntação em pedras
poliédricas.

Declaramos que o Engenheiro tnserir nome comoleto), CREA no @.
número\ da proponente finserir o nome da proponente), devidamente credenciado, visitou o
local da execução da Obra do lote único, obieto da Tomada de Preços em epígrafe.

(inserirolocal),@)de ,nserrr o mes de (inserir o ano)

(carimbo, nome, CREA no, e assinatura do Engenheiro habilitado da proponente)

Rua Walfredo BittcÍrcouí dc Moraes n'222, CentÍo, Fone 43. 326ó.8100, CEP - 86.250{00 Nova Santa BárbaE, PsEnâ -
rvww.nsb.or-oov-br

32

ANEXO NO 04

(carimbo, nome, RG no e assinatura do responsável pelo Municipio)



PREFEITURA MUNICIPAL 93

NOVA SANTA BARBARA
ÉSÍÂDO DO PARANÁ

ANEXO NO 05
(razão social, endereço, telefone, e-mail e CNPJ)

DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPENSA

ReÍ: EDITAL TOMADA DE PREçOS N" 112021

O representante técnico da (inserir o nome da proponente) Sr. (a) (rnseni o nome do
representante), devidamente habilitado junto ao CREA/CAU, DECLARA que renuncia à Visita
Técnica aos locais e/ou instalações do objeto licitado, de que tem pleno conhecimento das
condições e peculiaridades inêrentes à natureza dos trabalhos, assumindo total responsabilidade
por esse fato e informando que não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros que
ensejem avenças técnicas e/ou financeira para com a Contratante.

lUome, no CRENCAU, e assinatura do Responsável Técnico habilitado da proponêntel

33
Rua WalÊedo Bitt€nçourt dc Moraes n'222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Btubar4 PaÍaná -

www.nsb.or.qov.br

Local e data,



PREFBTURA MUNICIPAL 94
NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANÁ

ANEXO NO 06
(razáo social, endereço, telefone, e-mail e CNPJ)

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

À Comissão de Licitação

Ref: EDITAL TOiTADA DE PREçOS No í/2021

ObJeto: Contratação de empresa especializada paÍa execuçâo de pavimentação em pedras
poliédricas.

Conforme o disposto no Edital em epígrafe e de acordo com a Resolução no 2'18 de
29lo6n3 e no 317 de 31/'10/86, do CONFEA - Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e
Agronomia, declaramos que o responsável técnico pela Obra do Lote, caso venhamos a vencer a
referida licitação, é:

Declaramos, outrossim, que os profissionais acima relacionados pertencem ao nosso quadro
técnico de profissionais permanentes, com relacionamento junto à empresa, dentro das leis
trabalhistas vigentes.

(inserir o local), (inserir o dia) de (lnserT o mês) de (inserir o ano)

Lote no Nome Especialidade CREA no Data do
Reqistro

Assinatura

Rua Wslfrcdo Bittencoun de Moraes no 222, Ccntro, Forc 43. 3266.8100, CEP - E6.250-000 Nova Sanra BáôarÀ Parôná -
wrvw.nsb.or.gov.br

(carimbo, nome, RG no e assinatura do responsável legal)
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PREFE]TURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTÂDO DO PÂRÂT.IÂ

ANEXO NO 07
(razâo social, endereço, telefone, e-mail e CNPJ)

oecunlçÃo or sutetÇÃo Ao EDTTAL e tNextstÊnctA DE FATos SUPERvENIENTES
IMPEDITIVOS DA HABILITAçÃO

Ref: EDITAL TOMADA DE PREÇOS No 112021

Objeto: Contratação de empÍesa especializada para êxecução de pavimentação em pedras
poliédricas.

Declara, ainda, para todos os fins de direito, a inexistência de fatos supervenientes,
impeditivos da qualificação ou que comprometam a idoneidade da proponente nos termos
do Artigo 32, & 20, e Artigo 97 da Lei 8.666/93, e suas alteraçóes e que está ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

(inserir o locah, inserir o dia de (insenr o mês) de (ns@)

(carimbo, nome, RG no e assinatura do responsável legal

Rua Walftedo Binencouí de Moraes no 222, Ccntro, Fonc 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Brirbar4 Paraná -
*ww.nsb.pr.eov.br

35

95

À Comissão de Licitação

O signatário da presente, em nome da proponente, (inserir o nome da proponente),
declara, expressamente, que se sujeita às condiçóes estabelecidas no Edital de Tomada de Preço
em consideraÇáo, dos respectivos modelos, adendos, e anexos e documentos, que acatará
integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo Municipio de Nova Santa Bárbara
quanto à qualificação apenas das proponenles que hajam atendido às condições estabelecidas e
demonstrem integral possibilidade de executar a Obra e/ou os Serviços.
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ANEXO NO 08
(razão social, endereço, telefone, e-mail e CNPJ)

PROPOSTA DE PREçOS

À Comissão de Licitação

Ref: EDITAL TOMADA DE PREçOS No 1/202í

Prezados Senhores,

Apresentamos e submetemos à apreciaçáo de V. S", nossa proposta de preços
relativa à execução (inserir o objeto da licitação), do Lote Unico da licitação em epígrafe.

O preço global, fixo e sem reajuste, proposto para a execuçáo do objeto do lote é
de RS Qoseritgtal oI daaleposta\ inserir o valor or ertenso

O prazo de execução do objeto do referido lote é de (inserir o orazo de
execucão\ dias, contados à partir do 10o (décimo) dia da data de assinatura do Contrato de
Empreitada.

O prazo de validade da proposta de preços é de tnserrr o o de validade
finsertr o orazo de validade por ertenso) dias a partir da data limite estabelecida para o
recebimento das propostas (envelopes no 01 e no 02) pela Comissão de Licitação.

As condições de pagamento são as constantes no edital de licitaçáo modalidade
Tomada de Preços, no 112021.

Atenciosamente,

Rua Walfrçdo BincncouÍl de Moraes n" 222, Centro, Fone 43. 3266.E100, CEP - 86.250400 Nova Santa BáÍbar4 PaÍaná -
www.nsb.or.sov.br

36

Objeto: Contratação de êmpresa especializada para êxecução de pavimentação em pedras
poliédricas.

Aceitamos todos os termos do Edital. No valor proposto está sendo considerados
todos os custos, como materiais, fretes, aluguéis de equipamento, seguros, inclusive encargos
trabalhistas e sociais, previdenciários, fiscais, ensaios, testes e demais provas exigidas por
normas oÍiciais, taxas e impostos, que possam influir direta ou indiretamente no custo de
execuÇão das obras/serviços.

(carimbo, nome, RG no e assanatura do responsável legal



PREFEITURA IúUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

ANEXO NO 09
(razáo social, endereço, telefone, e-mail e CNPJ)

PLANILHA DE SERVIçOS

Ref: EDITAL TOiIADA DE PREçOS No 11202'l

Município: Nova Santa Bárbara - PR
Obra: Execução de pavimentação em pedras poliédricas

Rua Walfiedo Bitrencoun dc Moraes n' 222, CenrÍo, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.25M00 Nova Santa B&bar4 P8raná -
www.nsb.or.eov.br
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PREfEITURA MUNICIPAL DE NOVA SAT{TA BÁRBARA. PR.
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NOVA SANTA BARBARA

1

101141

1&576

2

101170
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93589

PREfEITURÂ MUNICIPÂI. DE NOVA SANTA BÁRBARÁ . PR.
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,

I
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Ptar{tuta oE tr{suiro§ E SEnvrços

{

ro1170

t

Local e data,

(IVome, RG n' e assinatura do responsável legal)

lNome, no CRENCAU, e assinatura do RêspoÍrsável Técnico habilitado da proponentel

Rua Walftedo Bittencoun dc Moraes n' 222, Centrq Fone 43. 32ó6.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa B&bar4 Paraná -
lvww.nsb.pr.eov-br
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Obír:

Obi.:

Vino Valor d: Obra

TNSTH'.EÁO DE U'T PAVIMEMO EI.! PEOBA IRREGULAF OE 13I Oàtâ: 1611Í2021
Rs 64.1L1,27

OGí.Íià doÉ §.'riçrr tkrid,
Uaai.Qtlid.. BDE2533Í PÍêíofobl

11.716,S4

1S.255,O1

ÍoÍÂL &7L721

oô.. prvúasÍÍtcão PouÉDÀlct lPEDra BxFGurÂx)

(!.t px6Etrur Mwrcrta oc tov s$íÍÀ úÂBAÂÂ Rs 29.s72,49
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NOVA SANTA BARBARA
esrloo oo plnexÁ

cRoNoGRÂMA f lstco.íN^trcltRo

moNo6aaMÂ rÍ5rco'rrí,rÂllcE8o

ANEXO NO íO

(razáo social, endereço, telefone, e-mail e CNPJ)

cRoNocRAMA ristco rtNmlcetno

Ref: EDITAL TOMADA DE PREÇOS No 112021

Município: Nova Santa Bárbara - PR

Obra: Execução de pavimentação em pedras poliédricas

cRollocR ruÂ ísrcGÍ!N^xc8Ro
raríDâo:úY grr^a&!.r^
r6ra oa oae aíüo^ Ô. slr tur.r

urÉE rcy eí lirlr
rc.lo. cÀ ctrrrD^(,xrrÍlll rr.r|o
o.f,ra$nrrçL c r ., v'{rÍo a. rtou.rtã^a E rí r.ÍE

ltrrEÊ rE!r^ laírÀ âlÉ*rllcltoem rognalllelEtúr^sarúÍaElEmÁ
6.froPniiEaÍ{loPo.6t?@P mltarft-P^rDEG 50 râÉrsnn l.trol.

E!
@E|llEEl@'IlÍtrli

s\,Í6rEr.{rE5 - crÊ.r r

E

Rua Walfiedo Binencourt de Morâês no 222, CeDtÍo, Fooc 43. 3266.E100, CEP - 86.250400 Nova Santa BáÍbar4 Paraná -
www.nsb.or,qov.br
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PREFBTURA MUNICIPAL 100
NOVA SANTA BARBARA
ESTÂDO DO PARANA

(Norne, RG n" e assinatura do responsável legal)

lNome, no CRENCAU, e assinatura do Responsável Técnico habilitado da proponentel

Rus Walftcdo Bittcncourt de Moraes no 222, CentÍo, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250400 Nova Santa BáÍbar4 Paranâ -
wwrr.nsb.or.qov.br

40

Local e data,
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NOVA SANTA BARBARA
ESÍADÔ DO PARANA

A Comissão de Licitação

Ref: EDITAL TOMADA DE PREÇOS No 11202'l

Objeto: Contratação de empresa especializada para execução de pavimentaçâo em pedras
poliédricas.

Prezados Senhores,

O signatário da presente, o senhor (inseir o nome completo), represenlante legalmente
constituído da proponenle (inserir o nome da proponente) declara, sob as penas da Lei, que não
mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho
ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de
16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de í4 (quatoze) anos.

(carimbo, nome, RG no e assinatura do responsável legal

Rua Walftedo Bittencoun dc MoÍacs n' 222, Ceúq Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbaq PaÍaná -
rnvw.nsb.pr.gov.br

4t

ANEXO NO 11
(razão social, endereço, telefone, e-mail e CNPJ)

DECLARAçÃO DE CUMPRTMENTO AO ART. 70, tNC. XXXil DA CF

(inserir o tocaI), Unsedr o did) de (j@Ir@lÊg) de @)
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ANEXO N'12
(razão social, endereço, telefone, e-mail e CNPJ)

neuçÃo DE oISPoNIBILIDAoE DE VEÍCULo, MÁQUINAS E EQUIPAMENToS

Ref: EDITAL TOMADA DE PREçOS No 112021

MUNICIPIO: Nova Santa Bárbara

OBRA: Contratação de empresa especializada para execução de pavimentação em pedras
poliédricas.

PROPONENTE: (inserir o nome do proponente)

OBS: Relacionar somente os veículos, máquinas e equipamentos que estarão disponíveis
(próprios, alugados ou outros) na Obra do Lote. Declaramos outossim, que os veiculos,
maquinas e equipamantos supra-relacionados serão disponibilizados na obra na eventual
contratação.

(inserh o local\, (inser o dia) de (tnserjrom1§) de (!@)

Lotê
no

Veiculo/Maquina/Equipam
ento

Marcâ
e

Modelo

Forma
Aquisição
(próprio,

alugado, etc)

Ano
Fabricaçã

o

Quant Estado de
Manutençã

o

(carimbo, nome, RG no e assinatura do responsável legal)

(carimbo, nome, CREA no, e assinatura do Engenheiro habilitado)

42

______T_____-

r------r----tI

=

Rua WdÊcdo Bittcncourt dc MorÀes no 222, Centro, Fonc 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbara, Pamná -
rvu'\d.nsb.pr.gov.br
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ANEXO NO,I3
(razão social, endereço, telefone, e-mail e CNPJ)

À Comissão de Licitação

Ref: EDITAL TOMADA DE PREÇOS No 112021

Objeto: Contratação de empresa especializada para execução de pavimentação em pedras
poliédÍicas.

Declaramos para os efeitos do disposto na Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de
2006, que a Empresa....... ........., CNPJ
esta enquadrada na categoria ...........(Pequeno Porte ou Microempresa), bem
como não está incluída nas hipóteses do §4o do art. 30 da Lei Complementar no 123, de 14 de
dezembro de 2006.

(carimbo, nome, RG no e assinatura do responsável legal)

Rua walfrcdo Bittencourt de MoÍâes n' 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbara- Paraná -
wrvw.nsb.pr.gov.br
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DECLARAÇÃO COMPROBATÓRIA DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU
EMPRESA DE PEQUENO PORTE

(inserir o locaÍ), (inserir o dia) de @) de (!@
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DECLARAÇÃO OE NÃO PARENTESCO

À Comissão de Licitação

Ref: EDITAL TOMADA DE PREçOS No 112021

Objeto: Contratação de empresa especializada para execução de pavimentação em pedras
poliédricas.

A empresa
no

inscrita no CNPJ sob o
por inteÍmédio de seu representante legal o (a) Sr (a)

portador (a) da Carteira de ldentidade no

e do CPF no , DECLARA, para eíeito de

Local e data,

(Nome, RG n' e assinatura do responsável legal)

Rua WalÍiedo Bittencoun dc Moraes n" 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bráóara paraná -
44

ANEXO NO í4
(razáo social, endereço, telefone, e-mail e CNPJ)

participação no processo licitatório Tomada de Preços n" 112021, que não mantém em seu
quadro societário sócios ou funcionários que sejam servidores ou agentes políticos do Município
de Nova Santa Bárbara, bem como não possui proprietário ou sócio que seia cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau reta e
colateral, e por afinidade, até o segundo grau, de agente político do Município de Nova Santa
Bárbara.

$rv\v.nsb.pr.gov.br
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l[*] ruovA sANTA BARBARA
ffi esrmo oo panaruÁ

Pavimentação de Estrada na Vila Rural - Município de Nova Santa Bárbara'PR

í - AeRESENTAÇÃo - ExEcuçÃo oe plumexrnçÃo

A pavimentação de 2.946,00 m2 com pedra poliédrica irregular, sem meio fio, com cordão de

travamento em pedra irregular, localizado na estrada do Pocinho, no município de Nova Santa

Bárbara - PR.

2 - GENERALIDADES:

A pavimentação será feitâ em pedras inegulares (basalto), cravadas de topo justapostas,

assentadas manualmente. Será feito o travamento com cordóes também em pedra da mesma

natureza.

O Basalto será o material utilizado devido à sua alta resistência à abrasão e compressão.

É o tipo de rocha utilizado em grandes proporçóes na construçáo civil. Devido ao tipo dê formação

geológica do local, os derramamentos vulcânicos originaram um solo rico em basalto. Dentre os

motivos, o custo x beneficio para deslocamento das rochas será também de grande importância,

por sua vez pela abundância do material.

Figura 01 - Basalto
Fonte: Google web (2021)

Rua Walfredo Bittcncourt de Moracs no 222, CentÍo, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250400 Nova Santa Btuban, Psrará -
wrvrv.osb.Dr.qov.br
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ANEXO 15 - MEMORIAL DESCRITIVO

3. OBJETIVO
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Estabelecer requisitos, condições e diretrizes técnicas e administrativas necessárias, contidas

neste memorial, na planilha orçamentária e no conjunto de pranchas, visando à pavimentação

com pedras inegulares, em trecho de estrada na Vila Rural - Nova Santa Bárbara - PR.

O projeto conesponderá à execução da pavimentação e terá área de 2.946,00 m2 com extensão

total de 491 ,00 m.

Figura 02: Mapa de localização do município de l{oa Sata E|ábra - PR

Fonte: Google (2021)

As coordenadas geográÍicas do ponto de construção do pavimento são:

r lnicial: Latitude ) 23.601 81O'sul; Longitude ) 50.745910' oeste;

o Final: Latitude ) 23.600479'sul; Longitude ) 50.7417970 oeste.

Em UTM essas coordenadas sáo:

o lnicial: 22K525922.73 m E; 7389834.52 m S

. Final: 22R526U2.59 m E; 7389981.í3 m S

Rua Walfredo BincncouÍt de MoÍaes n" 222, Centro, Fonc 43. 3266.8100, CEP - 86.250400 Nova Santa BárbaÍ4 Paraná -
t$r v.nsb.pr.eov.br
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Figura 03: Localizaçáo do Pavimento - Vila Rural

Fonte: Google (2021)

4. JUSTIFICATIVA PARA O PROJETO:

O motivo para o p@eto no local se dá devido à estrada ser a principal via de escoamento

agrícola do município, além de após finalizada irá trazer também muito mais conforto para os que

utilizam a via.

5 - LOCALTZAçÃO OO pnO.lero:

O local da implantação do pavimento será na Mla Rural - Estrada na Vila Rural, com os seguintes

parâmetros:

/ A pavimentaçâo será em uma área de 2.946,00 m2 sendo:

o 491,00 mêtros de comprimento;

o 6,00 metros de largura;

. 5,60 metros de faixa de rolamento;

. 0,40 metros de cordâo de travamento.

o 0,20 metros em cada lado.

Rua Walfredo Bittencoun de Moracs n'222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Sarla Bárbar4 Paraná
www.nsb.pr.gov.br
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Figura 04: PerÍil de Elevação do trecho

Fonte: Google Earth adaptado

Fllí DA. PAV|IYIENTAÇÃO
Ê CLIÉDRI'À
FIIí TFECHO O2

o
H = +689 l{

INICIO PAv. P()LtÉDRtCA

rMcrtr TREcHo

H = +tt33 M

PEBFIL LCNGI]UDINAL OÀ ESTRAOÂ
EscÂLÂ 1/ ílo

Figura 05: Perfil Longitudinal da Estrada

Fonte: Google Earth adaptado

dê lravaínü*o €m pedÉ

z*<í<1%

A= LPAGUR DA rADG DE ROLAITENTO

B= TRAVA ENTO EM PEDRAIRREGUTAR (CORD/\O)

C= LARGURATOTAI DO PAVIMENTO

Figura 06: Detalhe em corte transversal do Pavimento

Fonte: o próprio autor

Rua Walfredo Bittencoun de Moraes no 222, Centro, Fooe 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbaü' Pamná -
wwlv.nsb.Dr.gov.br
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Pavimentaçáo da via com 6,00 metros de largura com 0,491 km de extensão. Essa via composta

de pista de rolagem com 5,60 metros e cordões de travamento com aoroximadamente 0.20 m em

cada lado do oavimento.

7 - LocAçÃo - RESPoNSAB|L|DADES

A locação será feita pela equipe de funcionários da emoresa vencedora da licitacão, junto com os

técnicos responsáveis pelos serviços. A locaçáo deverá estar de acordo com o que se apresenta

em projeto.

8. MOVIMENTO DE TERRA - RESPONSABILIDADES

Os serviços de escavação, compactação e reaterro deverâo ser executados de acordo com as

Normas Técnicas Brasileiras a fim estabelecer as cotas de níveis e condiçóes previstas em projeto

para execuçáo da obra.

As cavas fundações e/ou outras partes da obra previstas abaixo da cota do solo, serão

executadas em obediência rigorosa do projeto e de acordo com a natureza do teneno encontrado

e o volume de trabalho a ser realizado.

A parte de movimentação de toda a terra ficará a serviço da empresa contratada (vencedora da

licitaçáo), como também será responsável pela parte de toda a pavimentação e transporte de

todos os materiais.

Preparação do Greide: será realizado com motoniveladora, executado oela empresa vencedora

do certame. Deverá o greide ficar aiustado às cotas de projeto.

Basê: a via rural já existe e permanecerá com a mesma conÍiguração, somente teráo suas pistas

regularizadas com pedras poliédricas.

Compactação do aterro: seÍá executada oela emDresa vencedora da licitação com equipamento

apropriado, conforme especifi cado.

A consistência mínima do solo, para tráfego médio de veículos e cargas até 10 Toneladas/eixo ou

veículo padráo 36 Toneladas, conforme exigência das normas técnicas.

Rua Walliedo Bittencourt de Moraes no 222, Ccntro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbarq Paraná -
www.nsb.Dr.gov.br
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6 - SERVIçOS PRELIiIIINARES A SEREÍtl EXECUTADOS - RESPONSABILIDADES

Os serviços de marcaçáo e correçáo da estrada com terraplenagem em colchão de terra e

adensamento desta Íicaráo pot conta da empresa contratada.

O transporte da terra também ficará como responsabilidade da emoresa contratada.
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Subleito: A execução de reforço no subleito será feita oela emoresa, tomando-se as formas de

perfil transversal, greide e alinhamentos indicados no projeto

9 - EXECUÇÃO DO PAVIMENTO - ORDEM DOS SERVIçOS

9,1 . PREPARO DO SUBLEITO

a - O subleito deverá, inicialmente ser escariÍicado, patrolado e compactado, tomado as formas

de perÍil transversal, greide e alinhamentos indicados no projeto.

b - Onde o subleito não apresenta condições favoráveis à compactação como: baixo suporte,

material saturado, entre outros, deverá o material existente ser retirado e substituído com material

selecionado de modo a conseguir-se um bom suporte.

c - As operações de compactação são as mesmas exigidas na técnica do solo estabilizado -
DER/PR - ES - P O7l91.

d - O perfil transversal do subleito deverá conformar rampas de 4% (i=0,04) para 'greide' (perfil

do projeto longitudinal) de até 3%. Para o greide acima de 3% (i=0,03) essa inclinaçáo transversal

poderá ser reduzida 3o/o.

e - Deverá ser executada superelevação da plataforma da pista em curvas horizontais utilizando-

se â taxa màxima de 4o/o e comprimento ficticio de transição antes do início da curva de 30 m para

distribuição da superelevação.

f - Nos bordos da tenaplenagem em cortes, deverão ser executadas valetas de pé de corte, com

lâmina de motoniveladora de modo a dar escoamento às águas superficiais.

9.2 - ABERTURA DE VALAS PARA COLOCAÇÃO DE CORDÃO LATERAL

a - Após o subleito ficar de acordo com o alinhamento, o perfil e as dimensóes estabelecidas no

projeto, procede-se a abertura de valas longitudinais, localizadas nos bordos da plataforma de

pavimentação.

b - As valas laterais serão abertas manualmente atravês de picaretas e cortadeiras e o material

resultante da escavação deverá ser depositado na lateral, Íora da plataforma de pavimentação.

c - O fundo das valas deverá ser regularizado e apiloado para corrigir o recalque produzido pelo

apiloamento. Poderá ser utilizado o material da própria vala que será por sua vez apiloado. A

operaçáo será repetida até atingir o nível desejado. A marcaçáo da vala será definida

topograficamente, obedecendo alinhamento, perfil e dimensóes estabelecidas no projeto.

9.3. CORDÁO DE PEDRA

Os cordôes seráo de material pétreo (do tipo basáltico) e deverão obedecer às especificaçôes

contidas no que diz respeito ao controle de execução.

rvrvv.nsb.or.qov.br
CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbarq Paraná -
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Os cordóes serão em pedra basáltica, com seÉo aproximadamente retangular, com dimensóes

de 20 cm de largura, 35 cm de altura e 35 cm de comprimento. E deverá apresentar superfície

plana no piso. Sua finalidade principal é proteger os bordos do pavimento. Serão assentados no

fundo da vala lateral e suas arestas superiores rigorosamente alinhadas.

Os pisos dos cordóes deveráo ficar cerca de 15 cm acima do sublêito preparado e coincidente

com a superfÍcie do revestimento. De modo geral, o material petreo utilizado no cordão será o

mesmo utilizado na pavimentação.

9.4 - CONTENÇÃO LATERAL

Após a colocação dos cordóes, obedecendo ao alinhamento indicado no projeto, será executada

uma contenção lateral, que consiste na colocação do solo formando um triángulo de 15 cm de

altura por 100 cm de base, atrás dos cordóes, afim de proteger o mesmo devido à algum

deslocamento transversal. Essa porção deverá ser compactada através de soquetes manuais ou

do rolo compactador quando da fase final da compactação da pedra e deverá ser conigida de

modo que a contençáo após concluída coincida com a superfície de revestimento.

9.5 - PREPARO DA BASE - COLCHÃO DE SOLO

Após a contençáo lateral ter sido efetuada, será depositado sobre o subleito compactado um solo

argiloso, ou outro tambêm coesivo, que atenda às especificaÇões mínimas para a base de solo

estabilizado e espalhado manualmente de modo a atingir uma espessura mínima de 15 cm. Esse

colchão servirá para corrigir pequenos defeitos no subleito.

9.6 - ASSENTAMENTO DA PEDRA IRREGULAR

Sobre o colchão de solo preparado, o encarregado fará o piqueteamento das canchas com o

espaçamento de 1 metro no sentido lransversal e de 5,00 metros até 10,00 metros longitudinal de

modo a conformar o perÍil projetado e assim as linhas mestras formam um reticulado, facilitando o

trabalho de assentamento e evitando desvios em relaçáo aos elementos do projeto. Nessa

marcaçáo o encanegado verifica a declividade transversal e longitudinal e no caso de curvas as

superelevações.

Segue-se o assentamento das pedras com as faces de rolamento cuidadosamente escolhidas,

entrelaçadas e bem unidas de modo que não coincidam as juntas vizinhas, ficando-as de forma

alongada em sentido transversal ao eixo da pista tomando cuidado para que o espaçamento enlre

as pedras não seja maior que 1 ,0 cm.

As juntas que ficarem eventualmente maiores, deveráo ser preenchidas com lascas de pedras,

deixando-se sempre bem visíveis e limpas as faces de rolamento. A altura das pedras deverá ser

Rua Walfredo BittencouÍt de MoÍacs no 222, Ccntro, Fonc 43. 3266.8100, CEP - t6.250{00 Nova Santa Báôar4 Paraoá -
www.nsb.or.eov.br
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entre 13 e 18 cm, com uma média de altura de '15 cm e consumo médio de 45 a 55 pedras por

metro quadrado.

9.7. REJUNTE DE PEDRA

Após concluído o assentamento, é espalhado sobre as pedras uma camada de pó de pedra, com

a espessura de aproximadamente 2,0 cm e com auxílio de vassouras, rodos e vassourôes é feita

a varredura , possibilitando desse modo o melhor enchimento nos vazios entre as pedras

assentadas.

9.8 - COMPACTAÇÃO

Após a conclusão do rejuntamento das pedras inegulares, o calçamento deverá ser devidamente

compactado com rolo compressor liso de 3 rodas ou do tipo tanden de porte médio com peso

mÍnimo de 10 toneladas. A rolagem deverá progredir da dos bordos para o eixo nos trechos em

tangente, e do bordo interno para o externo em trechos de curva.

A rolagem deve ser uniforme, de modo que cada passada atinja metade da outra faixa de

rolamento, até a completa fixação do calçamento, isto é, até que não se observe nenhuma

movimentação das pedras pela passagem do rolo.

Qualquer irregularidade ou depressão a que venham surgir durante a compactaçáo, deverá ser

corrigida, renovando ou recolocando as pedras irregulares com maior ou menor adição de

material no colcháo, e em quantidades suficientes à completa coÍreçáo do defeito verificado.

Para a conclusão da compactação, deverá ser espalhada sobre a superfície de rolamento uma

camada de recobrimento complementar em de mais ou menos 3 cm de pó de pedra para a

rolagem final. O material que ficar por excesso será retirado pela açáo do tráfego e pela ação das

chuvas.

Após a rolagem final, o pavimento estará apto para receber o tráfego.

íO - CONTROLE

No que tange aos serviços de calçamento de pedras inegulares, exigem-se os seguintes

pârámetros:

a - O pavimento pronto deverá ter a forma definida pelo alinhamento, perfis, dimensôes e seçôes

transversais típicas estabelecidas pelo projeto;

b - Durante todo o período de construção do pavimento e até seu acabamento definitivo nâo é

permitido passagem, sobre o mesmo de animais e veÍculo automotores;

c - A pavimentaçáo não deverá ser executada quando o material do colcháo estiver

excessivamente molhado (saturado);

d - Todo material a ser empregado deverá ser previamente aprovado e verificadas as condiçôes

de aplicabilidade;

Rua Walfrcdo Bincncourt de MoÍaes no 222, Centro, Fonc 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Sanla BárbaIa, Paraná -
rvww.nsb.pr-gov.br

52

PREFBTURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA



113
PREFBTURA t\4UNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA

e - O solo utilizado no colchão deverá obedecer parâmetros como:

lndice de ptasticidade menor ou igual a 6

Limite de liquidez menor ou igual a 25

Expansão menor que 1%

f - Quando for utilizado pó de pedra, poderá ser aplicada a seguinte faixa de granulometria.

Peneiras

8 - 100Yo

16-65%-90o/o
30-40o/o-60%
50-25oÂ-42Yo

100'15o/o-30o/o
200-10Yo-20o/o

g - O material pétreo utilizado na execuçáo do cordáo de pedra e da pavimentação deverá

obedecer as seguintes especificaçóes:

1 - lndice de abrasão Los Angeles menor que 'l%

2 - Ensaio de durabilidade em ciclos com sulfato de sódio apresentar desgaste menor que

15o/o

11 . EQUIPATÚENTOS

Os equipamentos a serem úilizados no processo deverão sec

- Trator esteira de porte médio

- Canegador Frontal

- Motoniveladora

- Caminhão basculante

- Caminhão pipa

- Rolo vibratório ou tanden ou rolo estático de 3 rodas, com peso mínimo de 10 toneladas

- Fenamentas manuais: carrinhos, pás, picâretas, enxadas, soquetes, martelos, marretas,

cortadeiras, piquetes, nível de pedreiro, linha de nylon no 100, entrê outros.

.I2 . RESPONSABILIDADES DA EMPRESA CONTRATADA:

Destacam-se como obrigaçôes do construtor:

o Providenciar mão de obra para execuçáo do pavimento

o Calceteiros (com encargos complementares)

o Serventes (com encargos complêmêntares)

o Providenciarequipamentos

Rua WalÊcdo Bittençoun dc Moraes n" 222, Centro, Fone 43. 326ó.8100, CEP - 86.250-000 Nova Sanra BóÍbara, Paraná -
www.nsb.Dr.eov.br
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o Equipamentos para uso manual dos trabalhadores

. Providenciarmateriais

o Areia grossa;

o Pó de pedra;

o Pedra granítica ou basáltica;

o Entre outros.

. Providenciarmaquinários

. Transporte de solo até o local para correçôês e dêmais serviços necessários;

o Transporte das pedras até o local de instalação;

. lnstalaÉo das pedras;

. Contençâo lateral com solo

TODOS OS ENCARGOS SÃO DE RESPONSABILIDADE DA EMPRESA CONTRATADA;

TODOS OS MATERIAIS E MÃO DE OBRA SÃO DE RESPONSABILIDADE DA EMPRESA

OBS:

CONTRATADA:

/ A SEGURANÇA DURANTE OS SERVIÇOS DESENVOLVIDOS É TOTNIUEruTE

RESPONSABILIDADE DA MPRESA CONTRATADA.

í3 - SERVTÇOS FtNAtS

A obra deverá estar concluída no prazo de 08 meses a partir da publicação no Diário Oficial, e 06

meses após a assinatura do contrato. O pagamento de cada etapa depende da conclusão dos

percentuais dos serviços estipulados em cada parcela e da apresentação dos documentos

exigidos no contrato firmado entre as partes. Ao término dos trabalhos de execução da referida

obra, a empresa contratada, para receber a última parcela do pagamento, deverá apresentar as

certidões exigidas no contrato, além da baixa da ART de execuçáo da referida obra.

A obra deverá seÍ entregue com seus equipamentos testados, em bom Íuncionamento, limpa, livre

de entulhos e pronta para ser utilizada. A empresa compromete-se por cinco anos pelos

consêrtos e reparos necessários que forem relacionados a mau funcionamento ocasionado por

má execuçáo.

Engo. Givil: Danilo Dassayev Gozi

CREA í6í.684/D PR

Rua Walficdo Bittencourt dc Moraes n' 222, Cenllo, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Btubarq Paraná -
$,\Àar'.nsb.Dr. gov. br
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Pavimentâção de Estrade no Conjunto América - Município de Nova Santa Bárbara - PR

í .APRESENTAçÃO. EXECUçÃO DE PAVIMENTAÇÃO

A pavimentação de 893,20 m2 com pedra poliédrica irregular, com meio fio em um dos lados, com

cordão de travamento em pedra inegular, localizado no Conjunto América, município de Nova

Santa Bárbara - PR.

2 . GENERALIDADES:

A pavimentaçáo será feita em pedras inegulares (basalto), cravadas de topo justapostas,

assentadas manualmente. Será feito o travamento com cordôes tamtÉm em pedra da mesma

natureza.

O Basalto será o material utilizado devido à sua alta resistência à abrasão e compressão.

É o tipo de rocha utilizado em grandes proporções na construção civil. Devido ao tipo de formação

geológica do local, os derramamentos vulcânicos originaram um solo rico em basalto. Dentre os

motivos, o custo x benefício para deslocamento das rochas será tamtÉm de grande importância,

por sua vez pela abundância do material.

Figura 01 - Basalto
Fonte: Google web (2021)

3-O ETIVO

Rua Walfredo Binencourt dç Moraes n'222, Centro, Fonc 43. 326ó.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Báôara paÍaná -
www.nsb.Dr.gov.br
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Estabelecer requisitos, condições e diretrizes técnicas e administrativas necessárias, contidas

neste memorial, na planilha orçamentária e no conjunto de pranchas, visando à pavimentação

com pedras irregulares, em trecho de estrada na Vila Rural - Nova Santa Bárbara - PR.

O proieto corresponderá à execução da pavimentação e terá área de 924,00 m2 com extensáo

total de 154,00 m.
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Figura 02: Mapa de localização da via no município de l,loa Sanh Bâbara - PR

Fonte: Google Maps Adaptado (2021)

As coordenadas geográficas do ponto de construçáo do pavimento sáo:

o lnicial: Latitude ) 23.589089'sul; Longitude à 50.752273' oeste;

o Final: Latitude ) 23.589601'sul; Longitude ) 50.7508020 oeste.

Em UTllll essas coordenadas são:

. lnicial: 22K525276.00 m E; 739í244.00 m S

. Final: 22K525426.00 m E; 739íí87.00 m S

Rua Walfredo Bittcncouí de Moraes no 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa BárbaÍÀ Paraná -
rvrvrv.nsb.or.gov.br
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Figura 03: Localização do Pavimento - Jardim América

Fonte: Google Earth Adaptado (202í )

4. JUSTIF]CATIVA PARA O PROJETO:

O motivo para o projeto no local se dá devido à estrada ser a principal via de escoamento

agrícola do município, além de após finalizada irá trazer também muito mais conforto para os que

utilizam a via.

5 - LOCALIZAçÃO DO PROJETO:

O local da implantação do pavimento será no Baino do Pocinho - Estrada do Pocinho, com os

seguintes parâmetros:

/ A pavimentação será em uma área de 893,20 m'sendo:

o í54,00 metros de comprimento;

o 5,80 metros de largura;

. 5,60 metros de faixa de rolamento;

. 0,20 metros de cordão de travamento.

o 154 metros de meio fio (No local da implantaçáo da via - Em somente um dos

lados, conforme Íigura 06)

. Moldado "in loco"

o 150 metros de meio fio, na via já pavimentada

. Moldado "in loco"

Rua Walfredo Bincncoun dc Moraes n' 222, Centro. Fonc 43. 3266.8100, CEP - 86.250400 Nova Santa Btubara' Paraná -
wwrv.nsb.or.eov.br
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O cordão de travamento será feito somente em um lado da viâ, pois o outro já possui meio fio e

sarjeta.

Após o cordão, será executado um meio fio com sarjeta, com o comprimento do pavimento

executado de 154 metros. Também será executado mais 150 metros de meio fio, no seguimento

da via já executada.

Figura 04: PerÍil de Elevação do trecho

Fonte: Google Earth adaptado

Figura 05: Localização da via

Fonte: O próprio autor
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A= LARCURÂ 0À FÂ,xÂ DE RO{-ÂMENTO

B- TRAVAMENÍO EM PEDRA TRREGULAR (CORDÃO)

C* LÁRGURA TOÍAL D0 PÂVIMENTO
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Figura 06: Detalhe em corte transversal do Pavimento - Genérico

Fonte: o próprio autor

Pavimentação da via com 5,80 metros de largura com 0,'154 km de extensão. Essa via deverá ser

composta de pista de rolagem com 5,60 metros e cordão dê travamento com aoroximadamente

m somente de um lado do mento ois no outro a ext m fi

Obs.: A via é composta de 6,00 metros de largura, com 5,60 m de rolamento e 0,20 de

cordão em cada lado. No entanto, na obra em questâo, a pista de rolâmento continuará com

5,60 m de largura, com cordão dê travamênto em somente um lado, pois o outro iá possui

meio Íio.

No outro lado da via, deverá ser êxecutado o cordão de travamento e meio fio, conforme a

parte da via já existente. (Vide Íigura 06 - lado direito)

6 - SERVTçOS PRELTMTNARES A SEREM EXECUTADOS - RESPONSABILTDADES

Os serviços de marcação e correção da estrada com terraplenagem em colchão de terra e

adênsamento desta ficarão pot conta da empresa contratada.

O transporte da terra também Íicará como resoonsabilidade da emDresa contratada

7 - LOCAÇÃO - RESPONSABTLTDADES

A locação será feita pela equipe de funcionários da emoresa vencedora da licitacão, junto com os

técnicos responsáveis pelos serviços. A locação deverá estar de acordo com o que se apresenta

em projeto.

8 . MOVIMENTO DE TERRA. RESPONSABILIDADES

Rua Walfredo Bincncoun de Moraes no 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bá(bam, PaBná -
rvrvrv.nsb.Dr.gov.br
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Os serviços de escavação, compactaÇão e reaterro deverão ser executados de acordo com as

Normas Técnica s Brasileiras a fim estabelecer as cotas de níveis e condições previstas em projeto

para execução da obra.

As cavas fundações e/ou outras partes da obra previstas abaixo da cota do solo, serão

executadas em obediência rigorosa do projeto e de acordo com a natureza do terreno encontrado

e o volume de trabalho a ser realizado.

A parte de movimentação de toda a terra Íicará a serviço da emoresa contratada (vencedora da

licitação), como também será responsável pela parte de toda a pavimentaçáo e transporte de

todos os materiais.

Preparação do Greide: será realizado com motoniveladora, executado pela emDresa vencedora

do certame. Deverá o greide ficar ajustado às cotas de projeto.

Compactação do aterro: será executada oela emoresa vencedora da licitação com equipamento

apropriado, conforme especificado.

A consistência mínima do solo, para tráfego médio de veículos e cargas até l0 Toneladas/eixo ou

veículo padrão 36 Toneladas, conforme exigência das normas técnicas.

Subleito: A execuçâo de reforço no subleito será feita oela empresa, tomando-se as formas de

perfil transversal, greide e alinhamentos indicados no projeto

I - EXECUçÃO DO PAVTMENTO - ORDEM DOS SERVTçOS

9.1 - PREPARO DO SUBLEITO

a - O subleito deverá, inicialmente ser escarificado, patrolado e compactado, tomado as formas

de perfil transversal, greide e alinhamentos indicados no projeto.

b - Onde o subleito não apresenta condiçôes favoráveis à compactação como: baixo suporte,

material saturado, entre outros, deverá o mãterial existente ser retirado e substituído com material

selecionado de modo a conseguir-se um bom suporte.

c - As operações de compactação são as mesmas exigidas na técnica do solo estabilizado -
DER/PR - ES - P O7l91.

d - O perfil transversal do subleito deverá conformar rampas de 4% (i=0,04) para "greide'(pêrfil

do proieto longitudinal) de até 3%. Para o greidê acima de 3olo (i=0,03) essa inclinâção transversal

poderá ser reduzida 3o/o.

Rua Walfredo Binencoun dc Moraes no 222, CentÍo, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbara Paraná
www.nsb.Dr.gov.br

Base: a via rural já existe e permanecerá com a mesma conÍiguração, somente terão suas pistas

regularizadas com pedras poliédricas.
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